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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. Nº 076/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 10 de dezembro de 1979 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente estamos encaminhando a Vossa Se 

nhoria, para a apreciação desta colenda C.ámara Municipal, o projeto de lei ng 76 , 

que autoriza o Poder Executivo a assinar contrato com o Estado do Rio Grande 	do 

Sul, atreves da Secretaria de Educação, para a construçao da Unidade Escolar Gene-

ral Amaro Bitencurt. 

Em virtude das deficiencias apresentadas pela a 

tual Escola Estadual de I Grau General Amaro Bitencurt, e o crescente número de ma 

trículas daquele educandãrio, faz-se necessria a construç.go de uma nova escola no 

Bairro São Roque. 

• 
Dada a importancia da meteria encarecemos aos no 

bres vereadores a apreciaçao do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria protes 

tos de estima e consideração. 

Ado'  AdO'  
`mmer,  or- 
FORTUP TO JANIR RI7,ZARDO 

efeito Muni ipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo Jogo Andreola 

DD. Presidente da C'a'mara Municipal de Vereadores 

2295c2 51zIna. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 76, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ASSINAR CONTRA  

TO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRA-

VÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA A CONS- 

TRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR GENERAL 	AMARO 

BITENCURT.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado e assinar contrato com o Estado 

do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educação, para 

a construção da Unidade Escolar General Amaro Sitencurt, no Bairro Sgo Roque, nes-

ta cidade. 

Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revoga - 

das as disposiçges em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dez dias do 	mes 

de dezembro de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUf. TO AVIR RIZZ \DO 

Prefeito Munic'p 1 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PdILICOS E ATIVIDADES 
PRIVADAS. 

Os ferea(cres abaixo firma os, Membros da Cotais-
são de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, a- 
. pos analisarem os dizeres do Processo nº 118/79 ' que pu- 

toriza o Poder Executivo e assinar contrato com o Estado 
do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Ed.J.eço, 
para a construção da unidade escolar General Amaro Bitten-
court, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 13 de dezembro de 197 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 

Bel.LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

NESTA 

OS Vereadores abaixo firmados, Lideres de Bancada, re-

querem a Vossa Senhoria, que, após ouvido o Plenário, sejam aprecia- 
dos e votados, em regime de .urgencia, os seguintes processos: 

1 - Proc.nQ117/79 - que autoriza o Poder Executivo a alienar ao Banco 

Nacional de Habitação - BNH, ou a seus Agentes Financeiros e Promoto-

res, imóvel de sua propriedade; 

2 - Proc.n2118/79 - que autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educação, 

• para construção da unidade escolar General Amaro Bittencourt; 

3 - Proc.n°119/79 - que autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educação-

para a construção da unidade escolar Jose Farina; 

4 - Proc.nQ120/79 - que autoriza o Poder Executivo a permutar área de 

terra e dá outras providencias; 

5 - Proc.n°122/79 - que autoriza o Poder Executivo a receber área de 
terra em doação e dá outras providencias; 

'6 - Proc.nQ123/79 - que autoriza a atualização monetária do valor ex-
presso no Decreto Legislativo n25/761  que dispõe sobre os subsídios e 
a representação do Senhor Prefeito Municipal; 

7 - Proc. nQ124/79 - que dá nova redação ao Art.132  da Lei Orgânica - 
00 
	

do Município; 
- 	-1125/79 - 	concede o Titule cio Cidadão de Bento Goron- 

ves'ao Senhor Luiz Matheus Todeschini; 

9 - Proc.127/79 - que estabelece a remuneração dos Senhores Vereado - 
res em atenção As leis complementares nQs.25/75 e 38/79. 

10- Proc.W2126/79 - que autoriza o Poder Executivo a assinar convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria(~~KÃtkiAlS) 

de Educação, para o recebimento de verbas. 

NESTES TERMOS 

P. DEFERIMENTO) 

Sala Fernando Ferrarig  18 de/dezerdro de 979. 

APROV 	 -/ 
ír: ;7.  ait  

SALRNANDO,EERRARI — EM 
•7' 	1 -2 i  	`7'  

(OD. CM  — 09 — 

   

  

/ 

 

Presidiantf 

 

[í . 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

